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ACTA 

Aos dezassete dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e nove, no 

Edifício dos Paços do Concelho, na Sala de Reuniões, compareceram os 

Excelentíssimos Senhores: Presidente da Câmara – António Magalhães da 

Silva – e Vereadores – Domingos Bragança Salgado, Francisca Maria da 

Costa Abreu, César Manuel de Castro Machado, Amadeu Artur Matos 

Portilha, Alexandra Parada Barbosa Gesta, José Augusto Ferreira Araújo, 

José Manuel Fernandes Antunes, Luísa Maria Alves de Oliveira, André 

Guimarães Coelho Lima e António José Salgado Almeida. -------------------- 

Pelas 10.00 horas foi declarada aberta a reunião. -------------------------------- 

------------------------ ANTES DA ORDEM DO DIA ------------------------ 

--------------------------------- INTERVENÇÕES ------------------------------- 

1 - Vereador José Manuel Antunes – Leu, em voz alta, um documento, 

pedindo que o respectivo texto, que a seguir se transcreve, ficasse registado 

em acta: “1 - Na última reunião de Câmara votamos a proposta de Plano 

Plurianual de Investimentos e as Grandes Opções do Plano e Orçamento 

para 2010. Os vereadores do PSD votaram contra a proposta e 

fundamentaram o seu sentido de voto nas razões invocadas em 

intervenção escrita e em declaração de voto. Seguindo uma má prática que 

começa a ser habitual, o senhor Presidente da Câmara usou o período de 

declarações à imprensa para defender a ideia de que quem tinha votado 

contra a proposta de Plano e Orçamento estava contra a Capital Europeia 

da Cultura. Ideia essa que não foi defendida pelo senhor Presidente na 

reunião de câmara. Propositadamente, nada dissemos até ao dia de hoje, 

uma vez que entendemos ser este o local adequado para reagir. Uma 

simples leitura, minimamente honesta do ponto de vista intelectual, da 

intervenção feita e da declaração de voto apresentada pelo PSD leva 

forçosamente a concluir pela inadmissibilidade da afirmação feita, que é 
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totalmente desprovida de sentido e, talvez por isso, feita em momento em 

que já não podia haver contraditório. 2 - Segundo notícia vinda a público, 

o director do departamento de planeamento e urbanismo da Câmara 

Municipal de Guimarães apresentou, em finais de Novembro, o seu pedido 

de demissão. Até à data de hoje, não se conhecem declarações ou 

informações prestadas sobre este assunto pelo Presidente da Câmara, seja 

no sentido de confirmar o pedido de demissão ou no sentido de o 

desmentir. A dar como boa a notícia, o pedido de demissão foi 

apresentado em data anterior à realização da última reunião de Câmara e 

foi fundamentado em razões que forçosamente levariam ao seu 

deferimento. Assim sendo, esta informação, pela sua importância, deveria 

ter sido prestada na anterior reunião de Câmara. Senhor Presidente; 

Confirma-se o pedido de demissão? Confirmam-se as razões invocadas ou 

são outras? Que implicações isto terá no trabalho do pelouro de 

urbanismo desta Câmara Municipal e na execução do Plano Plurianual de 

Investimentos?” 2 – Vereador António Salgado Almeida – congratulou-

se por ter sido designado um Vereador para a área do Desporto, dizendo 

que iria deixar à consideração uma proposta para a criação do Conselho 

Municipal do Desporto. 3 – Vereadora Luísa Oliveira – Leu, em voz 

alta, um documento, pedindo que o respectivo texto, que a seguir se 

transcreve, ficasse registado em acta: “Em primeiro lugar, quero felicitar 

esta Câmara pelo lançamento do Programa Municipal de Promoção da 

Acessibilidade de Guimarães, que teve lugar ontem à tarde. Este tema, 

como sabem é muito caro ao PSD e, é um passo muito importante para a 

promoção de uma sociedade mais igualitária e inclusiva, como muito bem 

ficou patente nas intervenções a que assistimos. O Prémio Turismo de 

Portugal de 2008 foi concedido a este Município, pela sua iniciativa de 

propor visitas guiadas por aparelho áudio, em várias línguas, às zonas 
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monumentais e patrimoniais da cidade. Naturalmente que também nos 

congratulamos com esta iniciativa, mas julgamos ser a hora de levar a cabo 

uma reforma da sinalização Turística e Rodoviária que contemple bens 

patrimoniais esquecidos como a Citânia de Briteiros, o Mosteiro de S. 

Torcato e outros locais de interesse histórico ou ambiental. De facto, tão 

habituados, porque somos residentes, a utilizar as vias de acesso a estes 

locais, esquecemos que os visitantes que não conhecem o concelho, por 

vezes, não preparam convenientemente os seus passeios turísticos e ficam 

perdidos e desorientados na nossa cidade. Sobretudo em relação ao 

primeiro local que referi – a Citânia de Briteiros, como vimaranense, há 

muito que me choca não encontrar dentro da cidade, ou, nas suas 

principais entradas, uma placa que indique qual o acesso a este importante 

espaço arqueológico. Indicação que felizmente e bem existe na auto-

estrada mas sem qualquer continuidade depois de a deixarmos. Não 

negamos, de forma alguma, a importância do Castelo, do Paço dos Duques 

ou do Centro Histórico, mas a nossa oferta turístico-cultural não se limita 

a este conjunto urbano. É urgente rever a sinalização orientativa que 

confunde quem nos visita. Não só porque, em alguns casos este mobiliário 

urbano apresenta diferentes modelos para o mesmo fim (fundos brancos e 

fundos castanhos para sinalização turístico cultural) noutros, não está 

colocado nos melhores sítios, ou, peca, como já referi, por 

descontinuidade na informação. Esta reforma é talvez a acção mais barata 

e que não precisa esperar por qualquer acontecimento importante para ser 

implementada. Está hoje provado que uma boa parte dos acidentes 

devem-se a factores humanos, relacionados sobretudo com erros de 

reconhecimento e indecisão. Ora, pensar bem e colocar bem a sinalização 

de orientação é uma medida prioritária para um turismo de qualidade mas 

é, mais do que nunca, em termos de segurança rodoviária. 4 – Vereador 
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André Coelho Lima – Leu, em voz alta, um documento, pedindo que o 

respectivo texto, que a seguir se transcreve, ficasse registado em acta: “Na 

próxima reunião deste executivo municipal, estaremos já a menos de 2 

anos do início da Capital Europeia da Cultura 2012. Para além dos 

enormes efeitos que tal evento poderá ter na nossa cidade, há um que pode 

e deve ser potenciado, essencialmente nos anos que antecedem a Capital 

Europeia da Cultura: a promoção externa da imagem de Guimarães. 

Recentemente tive oportunidade de consultar a revista “On Air” 

disponibilizada gratuitamente em todos os aviões da «TAP–Air Portugal», 

onde viajam uma grande parte dos visitantes ao nosso país. Essa revista 

continha uma extensa reportagem sobre a fábrica de cutelarias “Cutipol”, 

falando sobre a importância da indústria das cutelarias para esta região e 

igualmente para Portugal. A verdade é que, na identificação da localização 

da empresa visada no artigo, dizia-se que a mesma estava situada em S. 

Martinho de Sande, “uma aldeia perto da cidade de Famalicão”. 

Naturalmente que se trata de um mero exemplo e pela ignorância ou 

desinformação dos responsáveis por tal artigo, não poderemos nós 

responder. Mas é igualmente verdade que nos deve chamar atenção para 

uma realidade que é a circunstância de a inegável importância turística de 

Guimarães ser menos reconhecida no nosso país do que aquilo que 

porventura pensamos. E essa realidade deve alertar-nos para o muito que 

podemos e devemos fazer para projectar a imagem de Guimarães. Basta 

verificar que os mesmos aviões da TAP disponibilizam filmes de 

entretenimento sobre diversas localidades portuguesas, sugerindo aos 

passageiros a sua visita. Sobre o Porto (Património da Humanidade) sobre 

o Douro (Património da Humanidade) e sobre outras localidades, já sobre 

Guimarães, nada, nem uma linha. Nem a circunstância de Guimarães ser 

igualmente Património da Humanidade, e dentro de 2 anos Capital 
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Europeia da Cultura, leva a que Guimarães mereça uma referência sequer. 

Antes de 2012 e depois de 2012 Guimarães continuará a ser Património da 

Humanidade. Antes de 2012 e depois de 2012 Guimarães continuará a ter 

o Castelo como uma das 7 Maravilhas de Portugal. Mas a Capital Europeia 

da Cultura é o evento que nos poderá permitir, excepcionalmente, uma 

divulgação massiva do destino turístico Guimarães, nacional e 

internacionalmente. Porque será antes e até 2012 que fará sentido essa 

promoção externa de Guimarães. E para isso, o tempo já escasseia. Não se 

pretende com esta intervenção sugerir meios de publicitação de 

Guimarães, até porque sabemos que parte da promoção de Guimarães, no 

âmbito da CEC, está a cargo da Fundação Cidade de Guimarães. No 

entanto e porque não podemos ficar à espera que sejam os outros a 

lembrar-se de nós, devemos antes ser nós próprios, como interessados, a 

fomentar a divulgação de Guimarães, cremos que seria de todo o interesse 

que o Município abordasse a transportadora aérea nacional, como empresa 

do Estado, no sentido de com essa empresa pública concertar uma 

estratégia de divulgação de Guimarães e dos seus méritos turísticos, 

aproveitando-se sobretudo a circunstância de Guimarães vir a ser CEC em 

2012. E no desenvolvimento dessa estratégia de divulgação, fosse 

preparada a edição de um pequeno filme promocional de Guimarães, 

solicitando à transportadora aérea nacional a sua divulgação em todas as 

suas aeronaves, atingindo-se desse modo e de uma forma praticamente 

gratuita, um vastíssimo público de visitantes do nosso país”. 5 – 

Presidente da Câmara – a) – Sobre a intervenção do Vereador André 

Coelho Lima, disse que a responsabilidade da promoção da Capital 

Europeia da Cultura é da competência da Fundação Cidade de Guimarães. 

Disse, a propósito, que as revistas de maior qualidade a nível europeu e até 

internacional têm publicado artigos sobre Guimarães, acrescentando que 
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havia já uma companhia aérea que tinha contactado a Câmara Municipal 

para este efeito; b) – Sobre a intervenção da Vereadora Luísa Oliveira 

disse que não tinha recebido queixas sobre a sinalização da Citânia de 

Briteiros; c) – Relativamente à intervenção do Vereador José Manuel 

Antunes, esclareceu que mantinha o que havia declarado à comunicação 

social, pois o Plano Plurianual de Investimentos está direccionado para a 

Capital Europeia da Cultura, pelo que o PSD ao votar contra está, em sua 

opinião, a votar contra a Capital Europeia da Cultura; d) - Sobre o pedido 

de demissão do Director do Departamento de Projectos e Planeamento 

Urbanístico, disse tratar-se de uma situação interna. 6 - Vereador 

Amadeu Portilha – Deu esclarecimentos suplementares sobre o troço de 

Silvares (1876 m de via), e bem assim dos equipamentos que ali vão ser 

instalados, designadamente a colocação de balizas de sinalização no eixo da 

via e iluminação das passadeiras. ---------------------------------------------------- 

--------------------------------- DELIBERAÇÕES -------------------------------- 

Foi aceite, por unanimidade, votar, antes da ordem do dia, as seguintes 

propostas: ------------------------------------------------------------------------------- 

PATRIMÓNIO – ALTERAÇÃO DAS CONIDIÇÕES DE 

PAGAMENTO RELATIVA À OCUPAÇÃO DE TERRENO DO 

MUNICÍPIO, NA FREGUESIA DA COSTA, DESTINADA À 

INSTALAÇÃO DE UMA ANTENA DE TELECOMUNICAÇÕES 

– Presente a seguinte informação da Divisão de Património Municipal: “A 

empresa Optimus Towering – Gestão de Torres de Telecomunicações, SA, 

outorgou com o Município um contrato de ocupação de uma parcela de 

terreno sita na encosta da Penha, freguesia da Costa, para o fim acima 

indicado, conforme deliberação de 28 de Julho de 2005, sendo que o 

pagamento da concessão do espaço se fazia de forma anual. Actualmente, 

a SONAE COM informa que pretende que o referido pagamento passe a 
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ser processado de forma mensal, pelo que constitui um aditamento ao 

referido contrato, conforme minuta que se anexa. Assim, em caso de 

concordância superior poderá ser submetido a deliberação camarária o 

referido aditamento no que diz respeito à alteração da modalidade de 

pagamento, pelo que, em caso de aprovação, passará a vigorar a partir de 1 

de Janeiro de 2010.” DELIBERADO APROVAR POR 

UNANIMIDADE. ------------------------------------------------------------------ 

PESSOAL – ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL 

PARA O RECRUTAMENTO DE DOCENTES NA ÁREA DE 

INGLÊS NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE GENERALIZAÇÃO 

DO ENSINO DE INGLÊS E DE OUTRAS ACTIVIDADES DE 

ENRIQUECIMENTO CURRICULAR NO 1.º CICLO DO 

ENSINO BÁSICO – Presente a seguinte informação: “Não tendo sido 

preenchidas a totalidade de horários de Inglês postos a concurso através da 

plataforma da Direcção Geral dos Recursos Humanos da Educação, torna-

se necessário desencadear um novo procedimento concursal. Assim, e em 

conformidade com o disposto nos artigos 6.º e 7.º do Decreto-Lei n.º 

212/2009, de 3 de Setembro, propomos a abertura de procedimento 

concursal para a constituição de relação jurídica de emprego público, por 

tempo determinado, a tempo parcial para 3 docentes de inglês”. 

DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. -------------------- 

---------------------------------- INFORMAÇÕES -------------------------------- 

O Presidente da Câmara deu as seguintes informações: 1 – Convidou os 

Senhores Vereadores para o Jantar de Natal da Câmara, que se realiza no 

dia 18 de Dezembro; 2 – Disse estar concluído o Relatório Final sobre as 

intempéries ocorridas no passado dia 7 de Outubro; 3 – Disse querer 

rectificar o esclarecimento que havia dado na última reunião de Câmara 

sobre a segurança rodoviária, porquanto a responsabilidade do troço da 
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EN 206, na freguesia de Silvares, entre a rotunda de acesso à auto-estrada 

e a Ponte de Brito é da Câmara Municipal e não da Estradas de Portugal, 

conforme auto de transferência de 9 de Julho de 2007; 4 – Disse que 

entrou em funcionamento o novo sítio da Câmara Municipal de 

Guimarães disponibilizando o Manual do Munícipe e quatro novas áreas 

que merecem destaque: Bolsa de Emprego; Concelho, Mapas on-line e 

Calendário de Eventos. --------------------------------------------------------------- 

---------------------------------- ORDEM DO DIA -------------------------------- 

---------------------------------- INFORMAÇÕES -------------------------------- 

1 – Do ofício da Cooperativa Fraterna remetendo, para conhecimento, o 

Plano de Actividades e Orçamento para 2010, que se encontra disponível 

na Secretaria-Geral para consulta; 2 – Do ofício da Vimágua – Empresa de 

Água e Saneamento de Guimarães e Vizela, EIM, SA remetendo, para 

conhecimento, o Relatório e Contas do Primeiro Semestre de 2009, o 

Plano Plurianual de Investimentos e o Plano de Gestão Previsional 2010, 

bem como o Tarifário 2010, que se dão aqui por reproduzidos e ficam 

arquivados em pasta anexa ao livro de actas; 3 – Da seguinte informação 

dos Serviços do Departamento de Serviços Urbanos e Ambiente: 

“Animação de Natal no Mercado Municipal – Considerando a época 

festiva que se avizinha e a importância de impulsionar a procura no 

mercado Municipal, é de extrema relevância a animação do espaço na 

quadra natalícia. Assim, a par da decoração do espaço do Mercado 

Municipal, bem como da zona envolvente, a colocação de 8 outdoors 

temáticos em diferentes locais do concelho, o Mercado será palco de uma 

animação natalícia por parte de uma equipa de animadores profissionais 

especializados para o efeito. Neste contexto, no dia 18 do corrente mês o 

Pai Natal chegará ao Mercado Municipal e nos dias 23 e 24 fará uma visita 

ao espaço, com oferta de brindes. Nos dias 18, 19, 23 e 24 de Dezembro e  
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9 de Janeiro haverá animação com grupos de música tradicional”. ----------- 

---------------------------------- DELIBERAÇÕES ------------------------------- 

CÂMARA – ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE CÂMARA 

REALIZADA EM 3 DE DEZEMBRO DE 2009. DELIBERADO 

APROVAR POR MAIORIA, tendo sido dispensada a leitura da acta por 

ter sido entregue a todos os membros do órgão executivo juntamente com 

a Ordem do Dia da presente reunião. Absteve-se o Vereador André 

Coelho Lima. --------------------------------------------------------------------------- 

FUNDOS DE MANEIO – CONSTITUIÇÃO DE FUNDOS DE 

MANEIO DA CÂMARA MUNICIPAL PARA O ANO DE 2010 – 

Presente a seguinte informação da Directora do Departamento de 

Administração Geral: “Nos termos do Decreto-Lei nº 54-A/99, de 22 de 

Fevereiro (Considerações Técnicas 2.9.10.1.11) e do nº 4 do art. 12º do 

Regulamento Interno da Contabilidade e, ainda, do art. 2º do Regulamento 

de Controlo Interno dos Fundos de Maneio, submete-se à consideração 

superior a constituição dos fundos de maneio abaixo indicados para 

ocorrer, com oportunidade, a despesas diversas, durante o ano de 2010. 

Conforme é habitual, foram consultados todos os Serviços, verificando-se, 

relativamente ao ano de 2009, que a finalidade dos fundos de maneio se 

mantém e que os seus valores não sofrem aumentos, propondo-se, para o 

ano de 2010, a designação de substitutos dos titulares nas suas faltas e 

impedimentos: 1 – José Filipe Tavares Fontes, Chefe da Divisão de 

Estudos e Projectos. – €250 (duzentos e cinquenta euros) para despesas 

com emissão de pareceres das entidades externas sobre projectos 

municipais, cujo pagamento é obrigatoriamente antecipado – rubrica 

10/020214. Para substituir o titular nas suas faltas e impedimentos, 

propõe-se a designação de João Carlos Martins de Sousa Bessa, 

Assistente Técnico. 2 – Silvana Leite Torres Peixoto, Chefe da 
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Secção do Departamento de Obras Municipais (DOM) – €250 

(duzentos e cinquenta euros) para despesas com pequenas reparações – 

rubrica 03/020203. Para substituir a titular nas suas faltas e impedimentos, 

propõe-se a designação de Ilda Maria Carneiro Almeida Fontão, 

Assistente Administrativa Especialista. 3 - Silvana Leite Torres 

Peixoto, Chefe da Secção do Departamento de Obras Municipais 

(DOM) – €125 (cento e vinte e cinco euros) para despesas com 

expediente de secretaria – rubrica 03/020108. Para substituir a titular nas 

suas faltas e impedimentos, propõe-se a designação de Ilda Maria 

Carneiro Almeida Fontão, Assistente Administrativa Especialista. 4 

– Rui Miguel Lino Castro, Chefe da Divisão de Trânsito e 

Transportes (DTT) – €300 (trezentos euros) para despesas com 

portagens e com estacionamento das viaturas municipais quando em 

serviço externo – rubrica 05/020210. Para substituir o titular nas suas 

faltas e impedimentos, propõe-se a designação de Eva Oliveira Sampaio 

Carvalho, Chefe da Secção do Departamento de Serviços Urbanos e 

Ambiente. 5 - Rui Miguel Lino Castro, Chefe da Divisão de Trânsito 

e Transportes (DTT) – €400 (quatrocentos euros) para despesas com 

combustível – correspondendo €200 (duzentos euros) a gasolina (rubrica 

05/02010201) e €200 (duzentos euros) a gasóleo – (rubrica 05/02010202). 

Para substituir o titular nas suas faltas e impedimentos, propõe-se a 

designação de Eva Oliveira Sampaio Carvalho, Chefe da Secção do 

Departamento de Serviços Urbanos e Ambiente. 6 - Rui Miguel Lino 

Castro, Chefe da Divisão de Trânsito e Transportes (DTT) – €300 

(trezentos euros) para despesas com renovação de licenças de veículos 

municipais, conforme legislação em vigor – rubrica 05/06020305. Para 

substituir o titular nas suas faltas e impedimentos, propõe-se a designação 

de Eva Oliveira Sampaio Carvalho, Chefe da Secção do 
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Departamento de Serviços Urbanos e Ambiente. 7 – Baltazar 

Francisco Campos Oliveira Vilela, Coordenador dos Serviços das 

Oficinas Auto (DTT) – €1500 (mil e quinhentos euros) para despesas 

com reparações urgentes de viaturas – rubrica 05/020203. Para substituir o 

titular nas suas faltas e impedimentos, propõe-se a designação de Rui 

Miguel Lino Castro, Chefe da Divisão de Trânsito e Transportes. 8 - 

Domingos José Ferreira Nobre, Director do Departamento de Acção 

Social e Cultural (DASC) – €500 (quinhentos euros) para despesas com a 

organização de actividades culturais e desportivas – rubrica 

0701/06020305. Para substituir o titular nas suas faltas e impedimentos, 

propõe-se a designação de Helena Maria Teixeira Soares Leheman 

Cruz Pinto, Chefe da Divisão de Cultura e Desporto. 9 - Isabel Maria 

Ferreira Miranda, Chefe da Divisão de Acção Social (DAS) – €750 

(setecentos e cinquenta euros), destinado a acorrer, com oportunidade, ao 

pagamento, com carácter de urgência, de apoios a conceder no âmbito da 

alínea a) do art. 2º do Regulamento Municipal de Atribuição de Apoios a 

Estratos Sociais Desfavorecidos – rubrica 0702/040802. Para substituir a 

titular nas suas faltas e impedimentos, propõe-se a designação de Paulo 

César Ribeiro Fernandes, Técnico Superior de Gestão de Recursos 

Humanos. 10 – Ivone Carmo Silva Gonçalves, Chefe da Divisão de 

Biblioteca e Documentação (DB) – €150 (cento e cinquenta euros) para 

despesas com aquisição de material diverso destinado às actividades 

promovidas pela Biblioteca – rubrica 0801/06020305. Para substituir a 

titular nas suas faltas e impedimentos, propõe-se a designação de Julieta 

Sameiro Costa Esteves, Assistente Administrativa Especialista. 11 – 

Maria Joana Rangel da Gama Lobo Xavier, Directora do 

Departamento de Administração Geral (DAG) – €250 (duzentos e 

cinquenta euros) para despesas com expediente de secretaria – rubrica 
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02/020108. Para substituir a titular nas suas faltas e impedimentos, 

propõe-se a designação de Elsa Maria Ferreira Cordeiro de Almeida, 

Chefe da Divisão Administrativa (DA). 12 – Anabela Gonçalves de 

Sousa Fernandes Moreira Lima, Directora do Departamento 

Financeiro (DF) – €250 (duzentos e cinquenta euros) para despesas com 

expediente de secretaria – rubrica 11/020108. Para substituir a titular nas 

suas faltas e impedimentos, propõe-se a designação de Marisa Manuela 

Freitas Neto, Chefe de Divisão de Contabilidade e Tesouraria. 13 - 

Maria Irene Malheiro dos Santos Alves Pinto, Directora do 

Departamento de Recursos Humanos e Sistemas de Informação 

(DRHSI) – €750 (setecentos e cinquenta euros) para despesas com 

adiantamento de ajudas de custos – rubrica 02/010204. Para substituir a 

titular nas suas faltas e impedimentos, propõe-se a designação de Aida 

Maria Oliveira Mota Vieira, Assistente Administrativa Especialista. 

14- Maria Irene Malheiro dos Santos Alves Pinto, Directora do 

Departamento de Recursos Humanos e Sistemas de Informação 

(DRHSI) – €1500 (mil e quinhentos euros) para despesas de 

representação municipal – rubrica 0103/020211. Para substituir a titular 

nas suas faltas e impedimentos, propõe-se a designação de Aida Maria 

Oliveira Mota Vieira, Assistente Administrativa Especialista. 15 – 

Maria Emília Fernandes Leite da Silva, Chefe da Secção do 

Património Municipal – €1500 (mil e quinhentos euros) para despesas 

com taxas e emolumentos devidos aos Cartórios Notariais, Conservatórias 

de Registo Civil, Predial e Comercial, Tribunais e Serviços de Finanças – 

rubrica 11/020225. Para substituir a titular nas suas faltas e impedimentos, 

propõe-se a designação de Emília Elisabete Silva Gomes, Técnica 

Superior e Coordenadora dos serviços técnicos do Património 

Municipal. Estes fundos de maneio serão reconstituídos mensalmente, 
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contra entrega dos documentos comprovativos da despesa, e a sua 

reposição será feita até 31 de Dezembro do respectivo exercício 

económico”. DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. --- 

TARIFA DO LIXO PARA 2010 – Presente a seguinte proposta do 

Vereador Amadeu Portilha: “Nos termos do disposto na Lei nº 2/2007, de 

15 de Janeiro (Lei das Finanças Locais), do DL nº 178/2006, de 5 de 

Setembro (Regime Geral da Gestão de Resíduos) e do DL nº 

194/2009, de 20 de Agosto, que entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 

2010, e que vai estabelecer o regime jurídico dos serviços municipais de 

gestão de resíduos, aliado à Recomendação 01/2009 do IRAR (Instituto 

Regulador de Águas e Resíduos), entidade a quem foram cometidas 

atribuições de regulamentação, orientação e fiscalização da concepção, 

execução, gestão e exploração dos sistemas multimunicipais e municipais 

de águas e resíduos, as tarifas relativas a este serviço devem garantir a 

cobertura dos custos directa e indirectamente suportados com a 

prestação desse mesmo serviço. Esta é uma realidade incontornável 

para todos os municípios portugueses, já que a actual evolução do sector, 

aliada às condicionantes entretanto fixadas pelo Direito Comunitário, 

determina a introdução de tarifários que traduzam correctamente os custos 

de gestão dos resíduos sólidos urbanos junto dos utilizadores finais, 

procurando, desse modo, contrariar a produção de resíduos 

indiferenciados e promover a adesão aos sistemas de deposição e recolha 

selectiva. O objectivo é, manifestamente, não pôr em causa a 

sustentabilidade económica das entidades gestoras, garantindo a 

universalidade e a qualidade dos serviços prestados. Actualmente, e numa 

tendência que se regista nos últimos anos, as receitas das tarifas de resíduos 

sólidos urbanos no Município de Guimarães, cobrem apenas cerca de 50% 

dos custos com a sua gestão, o que resulta, entre outros, dos seguintes 
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factores: - aumento da quantidade de resíduos recolhidos selectivamente; - 

reforço da rede de ecopontos e de contentores para resíduos 

indiferenciados; - aumento do custo com o tratamento dos resíduos na 

Estação de Compostagem; - aumentos do custo de deposição em aterro 

sanitário e do SIRVA; - aumento dos circuitos e da periodicidade da 

recolha de resíduos sólidos urbanos. Nos últimos anos, e mesmo 

considerando que estamos longe de atingir os objectivos preceituados pela 

actual legislação em vigor, acima referenciada, a Câmara Municipal de 

Guimarães tem procurado actualizar as tarifas de resíduos sólidos urbanos 

em valores próximos aos da inflação prevista pelo Governo, procurando, 

desse modo, não onerar excessivamente, pelo ajustamento do custo, os 

seus munícipes. Assim, tendo em conta os actuais valores da taxa de 

inflação, que indiciam para 2010 um valor próximo de zero, de estabilidade 

de preços, propomos a manutenção das actuais tarifas de resíduos sólidos 

para 2010”. DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. ----- 

VIMÁGUA – EMPRESA DE ÁGUA E SANEAMENTO DE 

GUIMARÃES E VIZELA, E.I.M., S.A. – MINUTA DO 

CONTRATO DE GESTÃO DE GESTOR PÚBLICO – Presente, 

para aprovação, a minuta do contrato de gestão de gestor público a 

celebrar entre os Presidentes dos Municípios de Guimarães e Vizela e o 

Presidente do Conselho de Administração da Vimágua, EIM, SA, nos 

termos do Decreto-Lei n.º 71/2007. a minuta do contrato de gestão de 

gestor público dá-se aqui por reproduzida e fica arquivada em pasta anexa 

ao livro de actas. DELIBERADO APROVAR POR 

UNANIMIDADE. ------------------------------------------------------------------ 

VIMÁGUA – EMPRESA DE ÁGUA E SANEAMENTO DE 

GUIMARÃES E VIZELA, EIM, SA – PROPOSTA DE REVISÃO 

AO PLANO DE INVESTIMENTOS DA VIMÁGUA – ANEXO II 
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DO CONTRATO DE GESTÃO – Presente, para aprovação, uma 

Proposta de Revisão ao Plano de Investimentos da Vimágua – Anexo II 

do Contrato de Gestão, que se dá aqui por reproduzida e fica arquivada 

em pasta anexa ao livro de actas. DELIBERADO APROVAR POR 

UNANIMIDADE. ------------------------------------------------------------------ 

CASFIG, EEM (COORDENAÇÃO DE ÂMBITO SOCIAL E 

FINANCEIRO DAS HABITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 

GUIMARÃES) – PLANO DE GESTÃO PREVISIONAL PARA O 

ANO ECONÓMICO DE 2010 E PLANO PREVISIONAL 2010-2013 

– Presente um ofício da Entidade Empresarial Municipal CASFIG, 

submetendo à apreciação e votação da Câmara Municipal o Plano de 

Gestão Previsional para o Ano Económico de 2010 e Plano Previsional 

2010-2013, conforme proposta aprovada no respectivo Conselho de 

Administração em reunião de 2 de Dezembro de 2009. o Plano de Gestão 

Previsional para o Ano Económico de 2010 e Plano Previsional 2010-2013 

dá-se aqui por reproduzido e fica arquivado em pasta anexa ao livro de 

actas. DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. ------------ 

CASFIG, EEM (COORDENAÇÃO DE ÂMBITO SOCIAL 

FINANCEIRO DAS HABITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 

GUIMARÃES) – REALOJAMENTO DE QUATRO AGREGADOS 

FAMILIARES POR RESCISÃO DE CONTRATO DE 

ARRENDAMENTO E FALECIMENTO – Presente um ofício da 

CASFIG, EEM submetendo à apreciação e votação da Câmara Municipal 

uma proposta realojamento de quatro agregados familiares por rescisão de 

contrato de arrendamento e falecimento, aprovada no respectivo Conselho 

de Administração em reunião de 2 de Dezembro de 2009. A referida 

proposta dá-se aqui por reproduzida e fica arquivada em pasta anexa ao 

livro de actas. DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. -- 
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CASFIG, EEM (COORDENAÇÃO DE ÂMBITO SOCIAL E 

FINANCEIRO DAS HABITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 

GUIMARÃES) – CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO – Presente a 

seguinte proposta: “Por deliberação de 29 de Outubro de 2009, a Câmara 

Municipal aprovou a composição do Conselho de Administração da 

CASFIG, EEM, tendo designado como Presidente deste órgão social, 

Maria Joana Rangel da Gama Lobo Xavier, Directora do Departamento de 

Administração Geral desta Câmara Municipal, e como Vogais, António 

Monteiro de Castro e Alberto Teixeira de Oliveira. Através de ofício, 

comunica-me a Presidente da CASFIG que, por se terem suscitado 

dúvidas sobre eventuais incompatibilidades entre o cargo de Presidente do 

Conselho de Administração e o que exerce nesta Câmara Municipal, a 

CASFIG diligenciou uma consulta jurídica, tendo o Advogado da empresa, 

emitido parecer jurídico cuja conclusão aponta para a existência de uma 

situação de incompatibilidade, à luz do estatuto do gestor público, 

aprovado pelo Decreto-Lei nº 71/2007, de 27 de Março (nº 1, do art. 22º). 

Na sequência de consulta efectuada junto dos supracitados membros do 

Conselho de Administração da CASFIG e após ponderada reflexão, 

proponho: 1 - Que, nos termos do nº 1 do art. 90º da Lei nº 169/99, de 18 

de Setembro, alterada e republicada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de 

Janeiro, a proposta de designação dos elementos constantes do ponto 2 

seja votada no seu conjunto. 2 - Que sejam designados os seguintes 

elementos para o Conselho de Administração da CASFIG: 2.1 - 

Presidente – António Monteiro de Castro, Engenheiro Civil; 2.2 - Vogal 

– Alberto Teixeira de Oliveira, Adjunto de Vereador; 2.3 - Vogal – Paula 

Cristina dos Santos Oliveira, Adjunta do Presidente da Câmara”. 

DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR O PONTO 1. 

DELIBERADO, POR ESCRUTÍNIO SECRETO E MAIORIA 
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APROVAR O PONTO 2, com sete votos a favor e quatro votos em 

branco. ---------------------------------------------------------------------------------- 

PESSOAL – RECRUTAMENTO DE TÉCNICOS SUPERIORES 

PARA O DEPARTAMENTO DE PROJECTOS E 

PLANEAMENTO URBANÍSTICO – Presente a seguinte informação 

da Directora do Departamento de Recursos Humanos e Sistemas de 

Informação: “Foi solicitado pelo Departamento de Projectos e 

Planeamento Urbanístico o recrutamento de 3 técnicos superiores na área 

de arquitectura, conforme informação junta em anexo. Atendendo ao 

disposto no artigo 4º do Decreto-Lei n.º 209/2009 de 3 de Setembro em 

conjugação com o n.º 2 do artigo 6º da Lei n.º 12-A/2008 de 11 de 

Setembro, informo que a decisão de promoção de recrutamento para 

ocupação de postos de trabalho, previstos no mapa de pessoal, carece de 

aprovação do órgão executivo do Município. Pelo que, o presente pedido 

de recrutamento deve ser submetido a deliberação da Câmara Municipal. 

Para efeitos do referido recrutamento informa-se que existem os três 

postos de trabalho solicitados para técnico superior, área de arquitectura, 

no mapa de pessoal afecto ao Departamento de Projectos e Planeamento 

Urbanístico e devida previsão orçamental. Mais informo que, para 

provimento dos referidos postos de trabalho não estão constituídas 

reservas de recrutamento pela Entidade Centralizadora para a Constituição 

de Reservas de Recrutamento (ECCRC), fica o Município 

temporariamente dispensado da obrigatoriedade de consulta prévia à 

referida entidade. Pelo exposto, deverá ser aberto procedimento concursal 

comum nos termos da Portaria n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro”. 

DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. -------------------- 

EDUCAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE VERBAS PARA 

ALIMENTAÇÃO E GESTÃO EM REFEITÓRIOS ESCOLARES – 
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ANO CIVIL 2010 – Presente a seguinte informação dos Serviços de 

Educação: “Como é de conhecimento superior, é apresentada anualmente 

uma proposta de atribuição de verbas a várias Entidades (Centros Sociais, 

Freguesias, Agrupamentos de Escolas, entre outras), que têm sob a sua 

responsabilidade a alimentação e gestão em refeitórios escolares. Para o 

ano lectivo de 2009/10, e de acordo com o Despacho nº 18987/2009, de 

17 de Agosto de 2009, que regula as condições de aplicação das medidas 

de acção social escolar, foi fixado o preço da refeição/aluno em €1,46, 

para os alunos abrangidos pelo Escalão A, e em €0,73, para os alunos 

abrangidos pelo Escalão B. Assim, propõe-se, para o ano civil de 2010, a 

atribuição de verbas para alimentação e gestão em refeitórios escolares no 

valor anual de €693 223,80, sendo que €8 436,40, se reportam a 

retroactivos de 2009, a ser pagos no mês de Janeiro. Solicita-se ainda que 

seja comunicado a atribuição das verbas às Entidades e aos respectivos 

Agrupamentos de Escolas. Em anexo, apresenta-se mapa com a 

discriminação dos valores a atribuir. À consideração superior”. Pelo Vice-

Presidente foi prestada a seguinte declaração: “Nos termos do n.º 3 e n.º 4 

do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99 de 8 de Junho, declara-se: Que 

no orçamento do ano 2010 foi inscrita a verba adequada para suportar esta 

despesa no montante de €693 223,80 na rubrica do plano de actividades 

2.1.2.56 e será cabimentada em Janeiro de 2010”. O referido mapa dá-se 

aqui por reproduzido e fica arquivado em pasta anexa ao livro de actas. 

DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. -------------------- 

ACÇÃO SOCIAL – ATRIBUIÇÃO DE APOIOS A ESTRATOS 

SOCIAIS DESFAVORECIDOS – RATIFICAÇÃO DOS APOIOS 

CONCEDIDOS POR CONTA DO FUNDO DE MANEIO – 

Presente a seguinte informação da Divisão de Acção Social: “Por 

deliberação de 18 de Dezembro de 2008 a Câmara Municipal aprovou a 
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constituição de um Fundo de Maneio destinado a acorrer, com 

oportunidade, ao pagamento com carácter de urgência, dos apoios a 

conceder no âmbito da alínea a) do artigo 2º do Regulamento Municipal nº 

8/2009 de 8 de Janeiro para Atribuição de Apoios a Estratos Sociais 

Desfavorecidos, o qual entrou em vigor no dia 13 de Janeiro de 2009. 

Importa, assim, submeter a ratificação, os apoios entretanto concedidos 

por conta deste Fundo de Maneio, conforme constam do mapa em 

anexo”. O referido mapa dá-se aqui por reproduzido e fica arquivado em 

pasta anexa ao livro de actas. DELIBERADO APROVAR POR 

UNANIMIDADE. ------------------------------------------------------------------ 

PATRIMÓNIO – CANDIDATURA PRODER PARA A 

CONSTRUÇÃO E BENEFICIAÇÃO DE PONTOS DE ÁGUA – 

CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS DE COMODATO – JUNTA 

DE FREGUESIA DE LONGOS E CONGREGAÇÃO DA DIVINA 

PROVIDÊNCIA E SAGRADA FAMÍLIA – Presente a seguinte 

informação dos Serviços da Divisão de Património Municipal: “O 

Departamento de Serviços Urbanos e Ambiente vem informar que, no 

âmbito de uma candidatura formalizada junto do Programa de 

Desenvolvimento Rural (PRODER), estando em causa a comparticipação, 

no valor total de €70.875,00, é necessária a beneficiação e construção dos 

três pontos de água, abaixo discriminados: 1 - Comparticipação do ponto 

de água no Monte da Penha, freguesia da Costa, propriedade do 

Município, encontrando-se o ponto de água já construído; 2 - Construção 

de um ponto de água no Monte da Sr.ª da Saúde, freguesia de Sande S. 

Clemente, propriedade da Congregação da Divina Providência e Sagrada 

Família; 3 - Beneficiação de ponto de água já existente na Encosta da 

Falperra, por trás do Hotel da Falperra, freguesia de Longos, propriedade 

da Junta de Freguesia de Longos. Todavia, não sendo os dois últimos 
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terrenos propriedade desta autarquia, o PRODER exige a apresentação de 

documento legal, até ao próximo dia 18 de Dezembro, que legitime a 

intervenção do Município naqueles imóveis, sob pena da candidatura 

apresentada não ser alvo de aprovação. Assim, de forma a dar 

cumprimento ao solicitado, torna-se necessário a celebração de contrato de 

comodato para ocupação dos terrenos. Em contacto estabelecido com os 

respectivos proprietários, e em cooperação com o Presidente da Junta de 

Freguesia de Sande S. Clemente, relativamente ao terreno pertença da 

Congregação da Divina Providência e Sagrada Família, foi por aqueles 

confirmada a anuência relativamente à celebração dos contratos de 

comodato, conforme minutas em anexo. Deste modo, em caso de 

concordância superior, deverá ser celebrado os contratos de comodato, 

com vista a satisfazer as necessidades da Câmara Municipal de Guimarães, 

pelo que deverá ser submetida a deliberação camarária, a utilização dos 

terrenos identificados nos pontos 2 e 3, mediante minuta que se anexa, 

onde ficarão a constar os direitos e obrigações de ambas as partes. À 

consideração superior”. As referidas minutas dão-se aqui por reproduzidas 

e ficam arquivadas em pasta anexa ao livro de actas. DELIBERADO 

APROVAR POR UNANIMIDADE. ------------------------------------------ 

TRANSPORTES – CLUBE DESPORTIVO XICO ANDEBOL – 

CEDÊNCIA DE AUTOCARRO – Presente, para ratificação, o 

despacho do Presidente da Câmara, datado de 19 de Dezembro de 2009, 

que disponibilizou, ao Clube Desportivo Xico Andebol, o transporte, em 

autocarro, da equipa RK Gradacac da Bósnia Herzegovina aquando da 

realização do jogo da segunda mão a contar os 1/16 da Competição 

Europeia Challenge Cup, nos passados dias 20 e 21 de Novembro. 

DELIBERADO RATIFICAR POR UNANIMIDADE. ------------------ 

TRANSPORTES – INFANTÁRIO NUNO SIMÕES – CEDÊNCIA 
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DE AUTOCARRO – Presente, para ratificação, o despacho do 

Presidente da Câmara, datado de 7 de Dezembro de 2009, que 

disponibilizou, ao Infantário Nuno Simões, o transporte, em autocarro, de 

45 crianças ao Centro de Artes e Espectáculos São Mamede, no passado 

dia 11 de Dezembro. DELIBERADO RATIFICAR POR 

UNANIMIDADE. ------------------------------------------------------------------ 

TRANSPORTES – COOPERATIVA FRATERNA – CENTRO 

COMUNITÁRIO DE SOLIDARIEDADE E INTEGRAÇÃO 

SOCIAL – CEDÊNCIA DE AUTOCARRO – Presente para ratificação 

o despacho do Presidente da Câmara, datado de 3 de Dezembro de 2009, 

que disponibilizou, à Cooperativa Fraterna o transporte, em autocarro, dos 

residentes nos Bairros de Gondar e Atouguia, nos passados dias 20 e 29 de 

Dezembro ao Pavilhão do INATEL. DELIBERADO RATIFICAR 

POR UNANIMIDADE. ----------------------------------------------------------- 

TRANSPORTES – AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. AFONSO 

HENRIQUES – CEDÊNCIA DE AUTOCARRO – Presente a 

seguinte informação dos Serviços do Departamento de Serviços Urbanos e 

Ambiente: “O Agrupamento de Escolas D. Afonso Henriques solicitou a 

colaboração do Município através da cedência de dois autocarros para 

efectuar o transporte dos alunos da EB1/JI de Mascotelos ao Estádio D. 

Afonso Henriques, no dia 8 de Janeiro. Considerando que se trata de uma 

actividade de relevante interesse pedagógico e não haver inconveniente 

para os serviços a disponibilização das viaturas em causa, submete-se à 

aprovação do executivo camarário os transportes solicitados”. 

DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. -------------------- 

TRANSPORTES – AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. AFONSO 

HENRIQUES – CEDÊNCIA DE AUTOCARRO – Presente a 

seguinte informação dos Serviços do Departamento de Serviços Urbanos e 
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Ambiente: “O Agrupamento de Escolas D. Afonso Henriques solicitou a 

colaboração do Município através da cedência de dois autocarros para 

efectuar o transporte dos alunos da EB1 Salgueiral ao Estádio D. Afonso 

Henriques, no dia 11 de Janeiro. Considerando que se trata de uma 

actividade de relevante interesse pedagógico e não haver inconveniente 

para os serviços a disponibilização das viaturas em causa, submete-se à 

aprovação do executivo camarário os transportes solicitados”. 

DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. -------------------- 

TRANSPORTES – AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS 

DE BRITEIROS – CEDÊNCIA DE AUTOCARRO – Presente a 

seguinte informação dos Serviços do Departamento de Serviços Urbanos e 

Ambiente: “O Agrupamento Vertical de Escolas de Briteiros solicitou a 

colaboração do Município através da cedência de dois autocarros para 

efectuar o transporte dos alunos do Pré-Escolar e 1.º Ciclo à Sede do 

Agrupamento, no dia 26 de Março. Considerando que se trata de 

deslocações que visam a participação dos alunos em actividades 

denominadas pelos “Dias do Agrupamento” e não haver inconveniente 

para os serviços a disponibilização das viaturas em causa, submete-se à 

aprovação do executivo camarário o transporte solicitado”. 

DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. -------------------- 

TRANSPORTES – AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS 

DE BRITEIROS – CEDÊNCIA DE AUTOCARRO – Presente a 

seguinte informação dos Serviços do Departamento de Serviços Urbanos e 

Ambiente: “O Agrupamento Vertical de Escolas de Briteiros solicitou a 

colaboração do Município através da cedência de dois autocarros para 

efectuar o transporte dos alunos do Pré-Escolar e 1.º Ciclo ao Parque de 

Lazer de Souto Santa Maria, no dia 1 de Junho de 2010. Considerando que 

se trata de deslocações que visam a participação dos alunos em actividades 
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inseridas nas comemorações do “Dia Mundial da Criança” e não haver 

inconveniente para os serviços a disponibilização das viaturas em causa, 

submete-se à aprovação do executivo camarário os transportes 

solicitados”. DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. ---- 

TRANSPORTES – AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE 

PEVIDÉM – CEDÊNCIA DE AUTOCARRO – Presente a seguinte 

informação dos Serviços do Departamento de Serviços Urbanos e 

Ambiente: “O Agrupamento de Escolas de Pevidém solicitou a 

colaboração do Município através da cedência de dois autocarros para 

efectuar o transporte dos alunos das Escolas EB1 à Sede do Agrupamento, 

no dia 4 de Junho de 2010. Considerando que se tratam de deslocações 

que visam a participação dos alunos em actividades inseridas nas 

comemorações do “Dia do Agrupamento de Escolas de Pevidém” e não 

haver inconveniente para os serviços a disponibilização das viaturas em 

causa, submete-se à aprovação do executivo camarário os transportes 

solicitados”. DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. ---- 

SUBSÍDIOS – JUNTA DE FREGUESIA DE MASCOTELOS - 

FESTAS DE SANTO AMARO – Presente a seguinte proposta: “As 

Festas de S. Amaro que incluem uma centenária Feira Franca e um 

Concurso de Gado Bovino decorrem nos próximos dias 14 a 17 de 

Janeiro. È uma iniciativa com fortes tradições que importa preservar, com 

grande frequência popular. A sua organização solicitou à Câmara apoio 

financeiro, a exemplo do sucedido nos anos anteriores. Considerando o 

significado da Feira de S. Amaro, a primeira feira de gado do ano, que 

decorre sempre em 15 de Janeiro, e a atracção que constitui na região, 

proponho que seja concedido um subsídio de €500,00 (quinhentos euros) 

à Junta de Freguesia de Mascotelos, em delegação da Comissão de Festas, 

bem como seja adquirida uma Taça a atribuir ao prémio “Câmara 
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Municipal de Guimarães” do concurso de gado bovino, ao abrigo do 

disposto na alínea b) do nº 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, 

alterada e republicada pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro”. Esta despesa 

está cabimentada na unidade orgânica 07.01 e na unidade económica 

04.07.01. DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. -------- 

SUBSÍDIOS – JUNTA DE FREGUESIA DE S. FAUSTINO – 

DOAÇÃO DE EQUIPAMENTO ADMINISTRATIVO – Presente a 

seguinte informação da Divisão de Património Municipal: “A Junta de 

Freguesia de S. Faustino vem solicitar a doação de mobiliário para 

apetrechamento da sua sede, de forma a permitir um melhor serviço de 

atendimento à população. Existindo em armazém algum equipamento que 

já não satisfaz as necessidades dos serviços municipais, submete-se à 

consideração superior a doação, à Freguesia de S, Faustino, do material 

constante na tabela seguinte, ao abrigo do disposto na alínea b), n.º 6 do 

artigo 64º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada 

pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. À totalidade do equipamento foi 

atribuído o valor de €2 350,00, conforme a seguir discriminado. ------------- 

DESIGNAÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Secretária com alonga e respectivo canto de 
ligação, estrutura metálica, c/ tampo em madeira 

€700,00 €700,00 

Mesa de reuniões, estrutura metálica, com tampo 
em madeira 

€300,00 €300,00 

Bloco rodado c/3 gavetas, revestido a madeira €200,00 €200,00 
Armário baixo misto, revestido a madeira, com 2 

portas verticais e 1 porta de correr com respectivo 
canto de ligação c/ 1 porta 

€350,00 €350,00 

Armário alto misto, revestido a madeira, c/ 3 
portas verticais e 1 porta de vidro de correr c/ 1 

prateleira 
€500,00 €500,00 

Armário baixo, revestido a madeira, c/ 2 portas 
verticais 

€350,00 €350,00 

Armário alto, estrutura metálica, tampo em 
madeira, c/ portas correr em persiana 

€150,00 €150,00 

Armário baixo, estrutura metálica, tampo em 
madeira, c/ portas correr em persiana 

€100,00 €100,00 

Total €2 350,00 
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DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. -------------------- 

SUBSÍDIOS – VITÓRIA SPORT CLUBE – SUBSÍDIO PARA A 

ÉPOCA DESPORTIVA 2009/2010 – Presente a seguinte proposta: 

“Em apoio ao desenvolvimento da formação desportiva, no âmbito do 

futebol jovem amador, tem a Câmara Municipal, desde há várias épocas, 

atribuído ao Vitória Sport Clube um subsídio traduzido em géneros 

(combustíveis, fertilizantes, correctivos orgânicos e tratamentos 

fitossanitários dos relvados) a utilizar nos veículos e campos de jogos do 

Complexo Desportivo do Vitória, adstritos ao desporto de formação. Esse 

subsídio teve na época 2008/2009 um limite máximo de €50 000,00 

(cinquenta mil euros). Assim, considerando que o referido apoio deve ser 

mantido, proponho que para a época 2009/2010 seja atribuído um 

subsídio de €50 000,00 com os mesmos objectivos e igual limite ao abrigo 

do disposto na alínea b), do n.º 4, do art.º 64.º da Lei 169/99 de 18 de 

Setembro, alterada e republicada pela Lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro”. 

Esta despesa está cabimentada na unidade orgânica 05 e na unidade 

económica 04.07.01. DELIBERADO APROVAR POR 

UNANIMIDADE. Os Vereadores José Manuel Antunes, Luísa Oliveira 

e André Coelho Lima apresentaram a seguinte declaração de voto: “Os 

vereadores eleitos na lista do PSD votaram favoravelmente os pontos 23 a 

27 da agenda desta reunião, na medida em que os dados disponíveis 

apontam para uma apreciação favorável dessas matérias. Não obstante o 

sentido de voto, os vereadores eleitos nas listas do PSD lamentam a 

ausência de mecanismos de atribuição rigorosa e transparente de subsídios 

e de apoios por parte da CMG, tal como foi proposto pelos vereadores do 

PSD no mandato anterior, em reunião da CMG de 14 de Fevereiro de 

2002 (nomeadamente com a criação de programas específicos de apoio a 

iniciativas das associações e instituições e a criação de uma comissão 



 

 

 
 

ACTA Nº 25   Fls. __________ 
REUNIÃO ORDINÁRIA DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

 

 

 
Mod. 228/SQ 0 

consultiva de avaliação das referidas candidaturas) e chumbada pelo PS, 

apesar do Sr. Presidente da CMG ter reconhecido então a necessidade de 

alterar as regras de atribuição de subsídios e apesar do relatório de 

auditoria do Tribunal de Contas nº 6/2003 ter considerado como “pouco 

fiável” o sistema de controlo interno para a atribuição de subsídios”. ------- 

SUBSÍDIOS – ESTABELECIMENTO PRISIONAL REGIONAL 

DE GUIMARÃES – FESTA DE NATAL – Presente a seguinte 

proposta: “O Estabelecimento Prisional Regional de Guimarães vai 

promover na próxima quadra natalícia a sua Festa de Natal, iniciativa para 

a qual solicitou à Câmara apoio financeiro. Considerando o propósito de 

proporcionar com essa iniciativa alguns momentos de animação e convívio 

aos reclusos, a exemplo dos anos anteriores, proponho que seja atribuído o 

subsídio de €250,00 (duzentos e cinquenta euros), ao abrigo do disposto 

na alínea b) do nº 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, alterada 

e republicada pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro”. Esta despesa está 

cabimentada na unidade orgânica 07.01 e na unidade económica 04.07.01. 

DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. Os Vereadores 

José Manuel Antunes, Luísa Oliveira e André Coelho Lima apresentaram a 

seguinte declaração de voto: “Os vereadores eleitos na lista do PSD 

votaram favoravelmente os pontos 23 a 27 da agenda desta reunião, na 

medida em que os dados disponíveis apontam para uma apreciação 

favorável dessas matérias. Não obstante o sentido de voto, os vereadores 

eleitos nas listas do PSD lamentam a ausência de mecanismos de 

atribuição rigorosa e transparente de subsídios e de apoios por parte da 

CMG, tal como foi proposto pelos vereadores do PSD no mandato 

anterior, em reunião da CMG de 14 de Fevereiro de 2002 (nomeadamente 

com a criação de programas específicos de apoio a iniciativas das 

associações e instituições e a criação de uma comissão consultiva de 



G
U
IMA

S
A
E

R

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
ACTA Nº 25   Fls. __________ 
REUNIÃO ORDINÁRIA DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009                                                                   
 

 

 
Mod. 228/SQ 0 

 
                  ___________________ 

 
                  ___________________ 

avaliação das referidas candidaturas) e chumbada pelo PS, apesar do Sr. 

Presidente da CMG ter reconhecido então a necessidade de alterar as 

regras de atribuição de subsídios e apesar do relatório de auditoria do 

Tribunal de Contas nº 6/2003 ter considerado como “pouco fiável” o 

sistema de controlo interno para a atribuição de subsídios”. ------------------ 

SUBSÍDIOS – IRMANDADE DE S. CRISPIM E S. CRISPINIANO 

– CEIA DE NATAL – Presente a seguinte proposta: “A Irmandade de S. 

Crispim e S. Crispiniano vai oferecer na noite de consoada de Natal, a 24 

de Dezembro, a Ceia de Natal dos Pobres, antiquíssima tradição na cidade, 

em que todo aquele que compareça no Albergue de S. Crispim partilha da 

refeição natalícia. Como a referida Irmandade tem limitados recursos, 

vivendo de dádivas sociais, solicitou à Câmara apoio financeiro. 

Considerando a tradição da iniciativa, o conforto que com ela é 

proporcionado a todos que nela participam numa noite de grande 

simbolismo, a exemplo dos anos anteriores proponho que seja atribuído o 

subsídio de €750,00 (setecentos e cinquenta euros), ao abrigo do disposto 

na alínea b) do nº 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, alterada 

e republicada pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro”. Esta despesa está 

cabimentada na unidade orgânica 07.01 e na unidade económica 04.07.01. 

DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. Os Vereadores 

José Manuel Antunes, Luísa Oliveira e André Coelho Lima apresentaram a 

seguinte declaração de voto: “Os vereadores eleitos na lista do PSD 

votaram favoravelmente os pontos 23 a 27 da agenda desta reunião, na 

medida em que os dados disponíveis apontam para uma apreciação 

favorável dessas matérias. Não obstante o sentido de voto, os vereadores 

eleitos nas listas do PSD lamentam a ausência de mecanismos de 

atribuição rigorosa e transparente de subsídios e de apoios por parte da 

CMG, tal como foi proposto pelos vereadores do PSD no mandato 
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anterior, em reunião da CMG de 14 de Fevereiro de 2002 (nomeadamente 

com a criação de programas específicos de apoio a iniciativas das 

associações e instituições e a criação de uma comissão consultiva de 

avaliação das referidas candidaturas) e chumbada pelo PS, apesar do Sr. 

Presidente da CMG ter reconhecido então a necessidade de alterar as 

regras de atribuição de subsídios e apesar do relatório de auditoria do 

Tribunal de Contas nº 6/2003 ter considerado como “pouco fiável” o 

sistema de controlo interno para a atribuição de subsídios”. ------------------ 

SUBSÍDIOS – AGRUPAMENTO 703 CORPO NACIONAL DE 

ESCUTAS – FREGUESIA DE INFANTAS – PRESÉPIO 

MOVIMENTADO – Presente a seguinte proposta: “O Agrupamento nº 

703 do Corpo Nacional de Escutas com sede em Infantas, promove na 

próxima quadra natalícia a montagem de um Presépio Movimentado, 

iniciativa já com tradição na freguesia. Para essa realização solicitou à 

Câmara, a exemplo dos anos anteriores, a concessão de um subsídio. 

Considerando o significado e o interesse público da iniciativa que envolve 

uma participação da juventude da freguesia, os custos da sua organização, 

e a atracção que desperta numa ampla área inter concelhia, proponho que 

seja concedido um subsídio de €250,00 (duzentos e cinquenta euros) ao 

referido Agrupamento, ao abrigo do disposto na alínea b) do nº 4 do art. 

64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei 5-

A/2002 de 11 de Janeiro”. Esta despesa está cabimentada na unidade 

orgânica 07.01 e na unidade económica 04.07.01. DELIBERADO 

APROVAR POR UNANIMIDADE. Os Vereadores José Manuel 

Antunes, Luísa Oliveira e André Coelho Lima apresentaram a seguinte 

declaração de voto: “Os vereadores eleitos na lista do PSD votaram 

favoravelmente os pontos 23 a 27 da agenda desta reunião, na medida em 

que os dados disponíveis apontam para uma apreciação favorável dessas 
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matérias. Não obstante o sentido de voto, os vereadores eleitos nas listas 

do PSD lamentam a ausência de mecanismos de atribuição rigorosa e 

transparente de subsídios e de apoios por parte da CMG, tal como foi 

proposto pelos vereadores do PSD no mandato anterior, em reunião da 

CMG de 14 de Fevereiro de 2002 (nomeadamente com a criação de 

programas específicos de apoio a iniciativas das associações e instituições e 

a criação de uma comissão consultiva de avaliação das referidas 

candidaturas) e chumbada pelo PS, apesar do Sr. Presidente da CMG ter 

reconhecido então a necessidade de alterar as regras de atribuição de 

subsídios e apesar do relatório de auditoria do Tribunal de Contas nº 

6/2003 ter considerado como “pouco fiável” o sistema de controlo 

interno para a atribuição de subsídios”. ------------------------------------------- 

SUBSÍDIOS – ASSOCIAÇÃO CULTURAL CARNAVALESCA DE 

NESPEREIRA – CORTEJO DE CARNAVAL 2010 – Presente a 

seguinte proposta: “A Associação Cultural Carnavalesca de Nespereira vai 

promover a realização de um Cortejo de Carnaval no próximo mês de 

Fevereiro de 2010, concretizando o objectivo de assinalar a quadra na 

região, e dar expressão ao seu projecto que integra uma escola de samba 

com cinquenta elementos, pretendendo registar Nespereira como um 

desfile de atracção. Para essa realização que mobiliza o trabalho de muitos 

voluntários, e a angariação de patrocínios, solicitou à Câmara, a exemplo 

dos anos anteriores, a concessão de um subsídio. Considerando o interesse 

público do Cortejo e os custos da sua organização, proponho que seja 

concedido um subsídio de €500,00 (quinhentos euros) à referida 

Associação, ao abrigo do disposto na alínea b) do nº 4 do art. 64º da Lei 

169/99 de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei 5-A/2002 de 11 

de Janeiro”. Esta despesa está cabimentada na unidade orgânica 07.01 e na 

unidade económica 04.07.01. DELIBERADO APROVAR POR 
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UNANIMIDADE. Os Vereadores José Manuel Antunes, Luísa Oliveira 

e André Coelho Lima apresentaram a seguinte declaração de voto: “Os 

vereadores eleitos na lista do PSD votaram favoravelmente os pontos 23 a 

27 da agenda desta reunião, na medida em que os dados disponíveis 

apontam para uma apreciação favorável dessas matérias. Não obstante o 

sentido de voto, os vereadores eleitos nas listas do PSD lamentam a 

ausência de mecanismos de atribuição rigorosa e transparente de subsídios 

e de apoios por parte da CMG, tal como foi proposto pelos vereadores do 

PSD no mandato anterior, em reunião da CMG de 14 de Fevereiro de 

2002 (nomeadamente com a criação de programas específicos de apoio a 

iniciativas das associações e instituições e a criação de uma comissão 

consultiva de avaliação das referidas candidaturas) e chumbada pelo PS, 

apesar do Sr. Presidente da CMG ter reconhecido então a necessidade de 

alterar as regras de atribuição de subsídios e apesar do relatório de 

auditoria do Tribunal de Contas nº 6/2003 ter considerado como “pouco 

fiável” o sistema de controlo interno para a atribuição de subsídios”. ------- 

SUBSÍDIOS – JUNTA DE FREGUESIA DE ATÃES – FESTA DE 

NATAL – ILUMINAÇÕES PÚBLICAS – Presente um ofício da Junta 

de Freguesia de Atães solicitando autorização para ligação à rede de 

iluminação pública das ornamentações da Festa de Natal. Analisados os 

consumos registados nos últimos três anos com as referidas 

ornamentações, verifica-se que a média é de €170,41 pelo que será de 

autorizar a instalação de 1 contador para a potência de 41,4 KVA no 

período compreendido entre 15 de Dezembro de 2009 e 6 de Janeiro de 

2010, bem como a atribuição, à Junta de Freguesia de Atães, de um 

subsídio correspondente a 50% do montante do consumo eléctrico 

originado pela ornamentações das Festas de Natal, num máximo de €85,21 

(oitenta e cinco euros e vinte e um cêntimos). Esta despesa está 
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cabimentada na unidade orgânica 07.01 e na unidade económica 04.07.01. 

DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. -------------------- 

SUBSÍDIOS – JUNTA DE FREGUESIA DE SELHO S. JORGE – 

FESTA DE NATAL – ILUMINAÇÕES PÚBLICAS – Presente um 

ofício da Junta de Freguesia de Selho S. Jorge solicitando autorização para 

ligação à rede de iluminação pública das ornamentações da Festa de Natal. 

Analisados os consumos registados nos últimos três anos com as referidas 

ornamentações, verifica-se que a média é de €318,00 pelo que será de 

autorizar a instalação de 6 contadores para a potência de 41,4 KVA no 

período compreendido entre 15 de Dezembro de 2009 e 6 de Janeiro de 

2010, bem como a atribuição, à Junta de Freguesia de Selho S. Jorge, de 

um subsídio correspondente a 50% do montante do consumo eléctrico 

originado pela ornamentações das Festas de Natal, num máximo de 

€159,40 (cento e cinquenta e nove euros e quarenta cêntimos). Esta 

despesa está cabimentada na unidade orgânica 07.01 e na unidade 

económica 04.07.01. DELIBERADO APROVAR POR 

UNANIMIDADE. ------------------------------------------------------------------ 

SUBSÍDIOS – JUNTA DE FREGUESIA DE GONÇA – FESTA DE 

NATAL – ILUMINAÇÕES PÚBLICAS – Presente um ofício da Junta 

de Freguesia de Gonça solicitando autorização para ligação à rede de 

iluminação pública das ornamentações da Festa de Natal. Analisados os 

consumos registados nos últimos três anos com as referidas 

ornamentações, verifica-se que a média é de €283,78 pelo que será de 

autorizar a instalação de 1 contador para a potência de 41,4 KVA no 

período compreendido entre 15 de Dezembro de 2009 e 6 de Janeiro de 

2010, bem como a atribuição, à Junta de Freguesia de Gonça, de um 

subsídio correspondente a 50% do montante do consumo eléctrico 

originado pela ornamentações das Festas de Natal, num máximo de 
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€141,89 (cento e quarenta e um euros e oitenta e nove cêntimos). Esta 

despesa está cabimentada na unidade orgânica 07.01 e na unidade 

económica 04.07.01. DELIBERADO APROVAR POR 

UNANIMIDADE. ------------------------------------------------------------------ 

SUBSÍDIOS – JUNTA DE FREGUESIA DE BRITEIROS SANTA 

LEOCÁDIA – FESTA DE NATAL – ILUMINAÇÕES PÚBLICAS 

– Presente um ofício da Junta de Freguesia de Briteiros Santa Leocádia 

solicitando autorização para ligação à rede de iluminação pública das 

ornamentações da Festa de Natal. Analisados os consumos registados nos 

últimos três anos com as referidas ornamentações, verifica-se que a média 

é de €110,26 pelo que será de autorizar a instalação de 1 contador para a 

potência de 41,4 KVA no período compreendido entre 15 de Dezembro 

de 2009 e 6 de Janeiro de 2010, bem como a atribuição, à Junta de 

Freguesia de Briteiros Santa Leocádia, de um subsídio correspondente a 

50% do montante do consumo eléctrico originado pela ornamentações das 

Festas de Natal, num máximo de €55,13 (cinquenta e cinco euros e treze 

cêntimos). Esta despesa está cabimentada na unidade orgânica 07.01 e na 

unidade económica 04.07.01. DELIBERADO APROVAR POR 

UNANIMIDADE. ------------------------------------------------------------------ 

SUBSÍDIOS – JUNTA DE FREGUESIA DE AZURÉM – FESTA 

DE NATAL – ILUMINAÇÕES PÚBLICAS – Presente um ofício da 

Junta de Freguesia de Azurém solicitando autorização para ligação à rede 

de iluminação pública das ornamentações da Festa de Natal. Analisados os 

consumos registados nos últimos três anos com as referidas 

ornamentações, verifica-se que a média é de €133,99 pelo que será de 

autorizar a instalação de 1 contador para a potência de 41,4 KVA no 

período compreendido entre 15 de Dezembro de 2009 e 6 de Janeiro de 

2010, bem como a atribuição, à Junta de Freguesia de Azurém, de um 



G
U
IMA

S
A
E

R

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 
ACTA Nº 25   Fls. __________ 
REUNIÃO ORDINÁRIA DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009                                                                   
 

 

 
Mod. 228/SQ 0 

 
                  ___________________ 

 
                  ___________________ 

subsídio correspondente a 50% do montante do consumo eléctrico 

originado pela ornamentações das Festas de Natal, num máximo de €67,00 

(sessenta e sete euros). Esta despesa está cabimentada na unidade orgânica 

07.01 e na unidade económica 04.07.01. DELIBERADO APROVAR 

POR UNANIMIDADE. ----------------------------------------------------------- 

SUBSÍDIOS – JUNTA DE FREGUESIA DE BRITEIROS SANTO 

ESTEVÃO – FESTAS EM HONRA DO MENINO E DO 

PADROEIRO – ILUMINAÇÕES PÚBLICAS – Presente um ofício da 

Junta de Freguesia de Briteiros Santo Estevão solicitando autorização para 

ligação à rede de iluminação pública das ornamentações das Festas em 

honra do Menino e do Padroeiro. Analisados os consumos registados nos 

últimos três anos com as referidas ornamentações, verifica-se que a média 

é de €620,87 pelo que será de autorizar a instalação de 2 contadores para a 

potência de 41,4 KVA no período compreendido entre 15 de Dezembro 

de 2009 e 6 de Janeiro de 2010, bem como a atribuição, à Junta de 

Freguesia de Briteiros Santo Estevão, de um subsídio correspondente a 

50% do montante do consumo eléctrico originado pelas ornamentações 

das Festas em Honra do Menino e do Padroeiro, num máximo de €310,43 

(trezentos e dez euros e quarenta e três cêntimos). Esta despesa está 

cabimentada na unidade orgânica 07.01 e na unidade económica 04.07.01. 

DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. -------------------- 

SUBSÍDIOS – FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DO DIVINO 

SALVADOR DE DONIM – FESTA DE NATAL E DO MENINO – 

ILUMINAÇÕES PÚBLICAS – Presente um ofício da Fábrica da Igreja 

Paroquial solicitando autorização para ligação à rede de iluminação pública 

das ornamentações da Festa de Natal e do Menino. Analisados os 

consumos registados nos últimos três anos com as referidas 

ornamentações, verifica-se que a média é de €222,79 pelo que será de 
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autorizar a instalação de 1 contador para a potência de 41,4 KVA no 

período compreendido entre 15 de Dezembro de 2009 e 6 de Janeiro de 

2010, bem como a atribuição, à Fábrica da Igreja Paroquial do divino 

Salvador de Donim, de um subsídio correspondente a 50% do montante 

do consumo eléctrico originado pela ornamentações das Festas de Natal e 

do Menino, num máximo de €111,39 (cento e onze euros e trinta e nove 

cêntimos). Esta despesa está cabimentada na unidade orgânica 07.01 e na 

unidade económica 04.07.01. DELIBERADO APROVAR POR 

UNANIMIDADE. ------------------------------------------------------------------ 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU POR UNANIMIDADE 

APROVAR A ACTA EM MINUTA. ------------------------------------------- 

PELAS ONZE HORAS E VINTE MINUTOS O PRESIDENTE 

DA CÂMARA DEU POR ENCERRADA A REUNIÃO, DE QUE, 

PARA CONSTAR, SE LAVROU A PRESENTE ACTA. ---------------- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


